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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 152/2021 

 

Dispõe sobre homenagem 

póstuma à Profa. Ma. Adriana 

Milharezi Abud. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo Nº IBH-016/2021, e 

considerando: 

 

I - que a Profa. Ma. Adriana Milharezi Abud foi docente da Universidade de 

Taubaté; 

II - que iniciou suas atividades nesta Instituição em 1996;  

III - que exerceu o cargo de Professora de Língua Portuguesa do Instituto Básico de 

Humanidades; 

IV - que coordenou o Grupo de Estudos em Língua Portuguesa (GELP); 

V - que apresentou e publicou trabalhos em eventos acadêmicos, contribuindo com a 

produção de conhecimento na área Língua Portuguesa; 

VI - que participou de conselhos e comissões departamentais; 

VII - que participou da elaboração e correção das provas de seleção acadêmica em 

Língua Portuguesa; 

VIII - que participou em bancas de comissões julgadoras de concurso público; 

IX - que participou de bancas de trabalhos de conclusão de curso. 

 

Aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º Fica a Reitora da Universidade de Taubaté autorizada a perpetuar a memória 

da Profa. Ma. Adriana Milharezi Abud, providenciando para que a Sala de Metodologias Ativas 

do campus Humanidades (20-A-212), receba o nome da patrona.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Deliberação correrão à 

conta de verba própria do orçamento, suplementada, se necessário.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Art. 4º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 21 de outubro de 2021. 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

 Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 

de Taubaté, aos 26 de outubro de 2021. 

 

Alexandra Aparecida Lobato 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


